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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado de Segurança Pública, o apoio para
melhorar e fortalecer o Corpo de Bombeiros Militares com
sede no município de Papanduva.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 

O Corpo de Bombeiros Militares de Papanduva tem desempenhado um papel
crucial na segurança contra incêndio e pânico, realizando programas comunitários
e sociais, combate a incêndios, atendimento pré-hospitalar, buscas, resgates,
salvamentos, e atuação em desastres, contribuindo significativamente para a
segurança e bem-estar da população catarinense e de todos aqueles que transitam
pelo estado;
O reconhecimento social e aprovação que o Corpo de Bombeiros Militares de
Papanduva desfruta são resultados do trabalho dedicado e incansável de sua
equipe, que atua diuturnamente para proteger e salvaguardar vidas;
Para manter o nível de excelência e reconhecimento na prestação de serviços, é
essencial que se continue investindo na renovação de equipamentos, viaturas e na
realização de projetos para a melhoria contínua da organização;

Requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado de Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa Excelência o apoio para a
concessão de investimentos destinados à aquisição de uma viatura tipo
ambulância (ASU) para o Corpo de Bombeiros Militares de Papanduva, visando
fortalecer a capacidade operacional e continuar garantindo serviços de
excelência para a comunidade. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente
 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Sargento Lima
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